
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUROS, OBRAS, SERVIÇOS E
MONUMENTOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva a bem
público, de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da Administração
Indireta.

Art. 2º É igualmente vedada a inscrição dos nomes de autoridades ou
administradores em placas indicadoras de obras ou em veículo de propriedade ou a serviço da
Administração Pública Direta ou Indireta.

Art. 3º As proibições constantes desta Lei são aplicáveis às entidades que, a qualquer
título, recebam subvenção ou auxílio dos cofres públicos federais.

Art. 4º A infração ao disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis a perda do cargo
ou função pública que exercerem, e, no caso do art. 3º, a suspensão da subvenção ou auxílio.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.


